
 

 
 

 
LEI Nº 1.610, DE 25 DE JUNHO DE 2026. 

Dispõe sobre a alteração dos Anexos da Lei 

Municipal nº 1.554, de 20 de outubro de 2025, que 

institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-

2029, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURINHATÃ, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º – Ficam alterados os anexos da Lei Municipal nº 1.554, de 20 de outubro de 2025, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio 2026-2029, a fim de promover 

a adequação técnica dos programas e metas da administração municipal.   

Art. 2º – Os novos textos dos anexos abaixo relacionados passam a vigorar conforme os 

documentos anexos a esta Lei, substituindo as versões anteriores: 

I – Fontes de Financiamento;   

II – Demonstrativo dos Programas e Ações dos Poderes Executivo e Legislativo;   

III – Anexo de Metas e Prioridades.   

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Gurinhatã, MG, em 25 de junho de 2026.  

 

 

 

DOUGLAS HENRIQUE VALENTE 

Prefeito Municipal 
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